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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 14/2020 - TRE-AL/PRE/DG/SAD/COMAP/SEIC

Em atenção ao requerimento formulado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT - CNPJ 34.028.316/0004-56, em vista das
informações prestadas pelo gestor contratual  e pronunciamento da Chefia da Seção de Licitações e Contratos deste Tribunal nos autos do Processo
Administrativo SEI nº0009901-87.2020.6.02.8000, ATESTAMOS, para os devidos fins, que a empresa requerente celebrou contrato com o
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS - TRE/AL, CNPJ nº 06.015.041/0001-38, através do Processo SEI 0000262-
84.2016.6.02.8000  e que não houve aplicação de penalidades relativos à execução do Contrato nº 22/2016 (evento 0157856), quanto à quantidade
total de locais de votação nas Eleições de 2016 informo que foi de 998 (novecentos e noventa e oito) locais de votação.  .ATESTAMOS, ainda, que
não há qualquer registro de aplicação de sanção administrativa em desfavor da empresa requerente em face da execução contratual. Por fim,
informamos que este documento foi assinado eletronicamente, com fundamento no art. 1º, III, b, da Lei Nº 11.419/2006. Outras informações, contatar
a Seção de Instrução e Contratações - SEIC por meio dos telefones (82) 2122-7711 e (82) 2122-7712 ou pelo endereço eletrônico seic@tre-al.jus.br.

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO MATIAS DE PINHEIRO JUNIOR, Chefe de Seção, em 13/10/2020, às 16:47, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0784811 e o código CRC 5D0C5110.
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